
PREFE][TURA MUNICIPAL DE ]gOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 9.491
de 3 de julho de 2013.

"Declara de utilidade pública para .fins de
desapropriação amigável, a área a seguir descrita,
necessária a abertura de viapública".

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, com suporte nos artigos 5°,
letra "i", e 6°, do Decreto Lei n.? 3.365/41 e Processo
Administrativo n." 20.951/13,

DECRETA

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável, a área a seguir
descritas que pertence a CAMILO MEGID e MARIA DE LOURDES TAVARES MEGID,
necessária a execução melhoramento de logradouro público, com as seguintes descrições:

ÁREA A SER DESAPROPRIADA

ÁREAC2

ÁREA: 0,6124 ha ou 6.123,595 mZ

Matrícula - parte 5.557 - 10 Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu

Divisas e confrontações: Iniciando no ponto 1 cravado na borda da Avenida Marginal 200, daí

segue com Rumo 51°57'19" NE e distância de 113,383 m até o ponto 15, confrontando com a

Avenida Marginal 200, daí segue em curva de concordância medindo 4,040m, com ângulo

central de 115°44'43" e raio de 2,000 m até o ponto 14, daí segue em curva de concordância

medindo 103,801 m, com ângulo central de 14°27'34" e raio de 412,000 m até o ponto 13,

confrontando desde o ponto 15 até o ponto 13 com a Área C1, daí detlete a esquerda e segue com

rumo 38°02'41" NWe distância 28,000 m até o ponto 3 confrontando com a Matrícula 8360 de

Camilo de Lelis Megid e Sergio Luiz Megid, daí detlete a esquerda com Rumo 00°59'34" SE e

distância de 70,410 m até o ponto 4, detlete a direita com Rumo 29°33'14" SW e distância 8,930

até o ponto 5 confrontando nestas extensões com a Matricula 18026 da Prefeitura Municipal,

Sistema de Lazer da Vila Real, segue com Rumo 29°33'14" SW e distância de 55,710 m ate o

ponto 6, detlete a direita com Rumo 54°51'34" SW 10,360 m até o ponto 7, detlete a esquerda

com Rumo 44°30'41" SW e distância 2,650 m até o ponto 8, detlete a direita com Rumo

61°42'53" SWe distância de 30,850 m até o ponto 9, detlete a esquerda Rumo 41°08'46" SW e.

distância de 3,650 m ate o ponto 10, detlete a esquerda com Rumo 27°32'03" SW e distância de

2,140 m até o ponto 11, confrontando deste o ponto 5 até o ponto 11 com a matrícula 28481 de
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Shopping Botucatu Empreendimentos Ltda, daí deftete a esquerda com Rumo 05°19'11" SE e

distância de 170150 m até o ponto 12, deftete a esquerda com Rumo 23°44'43" SE e distância

de 25,880 m até o ponto 1, início desta descrição, confrontando desde o ponto 11 até o ponto 1

com a matrícula 28482 de Via Honey Empreendimentos e Participações Ltda.

Art. 2° A presente declaração de utilidade pública é de caráter urgente para os devidos fins.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária consignada no orçamento.

Art.4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 3 de julho de 2013.

João Cury Ne o
Prefeito Munici al

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 de julho de 2013 - 158° ano de
emancipação político-administrativa de Botucatu.
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